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Lei nº 965,

de 01 de Março de 2004.
“Dispõe sobre a concessão de licença para exames de funcionários, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:


Art. 1( - Fica concedido um dia de licença por ano aos servidores públicos municipais para a realização de exames preventivos ao câncer ginecológico, de mama e próstata.

Art. 2( - O exame deverá ser realizado anualmente em todos os servidores públicos municipais.


Art. 3º - A licença deverá ser concedida mediante requerimento do servidor, que deverá apresentar o atestado da consulta ao setor de recursos humanos no dia seguinte à realização do exame.


Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará através de Decreto a presente Lei.


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 01 de março de 2004.
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